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LEI Nº 10.127, DE 1° DE ABRIL DE 2025.
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO DIREITO AO CONHECIMENTO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o “Dia Municipal do Direito ao Conhecimento”, a ser celebrado no dia 13 de agosto de cada ano.

Art. 2º O Dia Municipal do Direito ao Conhecimento, tem como objetivo promover e incentivar a aprendizagem e proporcionar a troca de conhecimentos entre os estudantes, dentro e fora das escolas.

Parágrafo único. Neste dia poderão ser realizadas palestras e outras atividades, com suporte de materiais didáticos, que proporcionem a interação entre os estudantes, com desenvolvimento do tema conhecimento, seu significado e importância.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1° de abril de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação

FERNANDO CAMPOS ABREU JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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